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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO: Nº 205/PMT/2018 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/PMT/2018 

 
 
O Município de Tijucas (SC), através da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 
Serviços Públicos, para conhecimento dos interessados, que a Presidente da Comissão 
de Licitação e Membros, Portaria Municipal nº 010/2018, reunir-se-ão no dia, hora e local 
designados neste Edital, na sala de licitações, na Rua: Coronel Buchelle, nº 01, Bairro: 
Centro, Tijucas/SC, torna público, que fará licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, 
tipo melhor oferta, objetivando a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento e manutenção de placas de identificação de Ruas, Avenidas e Bairros 
e em troca, será concedido espaço para exploração publicitária remunerando-se do 
investimento, para a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
Públicos, em de conformidade com Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
atualizações que lhe foram introduzidas e pelas demais disposições da legislação 
aplicável, conforme Termo de Referência (Anexo VIII), parte integrante do Edital. 
 
1. DA ABERTURA 

 
1.1. A abertura da documentação será às 08h00 (oito horas) do dia 07 de novembro 
de 2018;  
 
1.2. Os envelopes com documentos de habilitação e propostas deverão ser 
entregues até as 07h45min (sete horas e quarenta e cinco minutos) do mesmo dia, 
no departamento de licitações desta Prefeitura, no endereço acima mencionado; 
 
1.3. Os representantes credenciados deverão se apresentar a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, na sessão, munidos de documento de identidade para sua 
identificação junto aos documentos de credenciamento, de posse da Presidente; 
 
1.4. LOCAL: Sala de licitações, no prédio da PREFEITURA - situado a Rua: Coronel 
Buchelle, nº 01, Bairro: Centro, Tijucas/SC. 
 
1.5. Não serão aceitas nem recebidas, em hipótese alguma, documentações e propostas 
após a data e hora aprazadas para esta Licitação, ainda que tenham sido despachadas, 
endereçadas e/ou enviadas por qualquer meio, anteriormente a data de vencimento. 
Também não serão aceitas, nem levadas em consideração, propostas encaminhadas por 
telexogramas, telegramas, radiogramas, aerogramas, e-mail ou fax. Ocorrendo a 
decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que impeça a 
realização deste evento na data acima marcada, a Licitação fica automaticamente 
prorrogada para o primeiro dia útil subseqüente, independentemente de nova 
comunicação, no mesmo local e horário. 
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1.6. Poderá participar do certame a empresa interessada que atenda as exigências deste 
edital, cuja atividade empresarial abranja o objeto desta Licitação, podendo ser ou não 
inscrito no Registro Cadastral de Fornecedores do Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Tijucas, e que comprove habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
qualificação técnica, qualificação econômica financeira e regularidade social, por meio dos 
documentos relacionados na legislação recente deste certame, e que deverão ser 
referentes ao estabelecimento da licitante. 
 
1.7. A cópia do Edital com seus anexos poderão ser obtidos junto ao Setor de Licitações, 
no endereço anteriormente citado, das 07h00min às 13h00min, ou pelo site do município 
de Tijucas: www.tijucas.sc.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas por meio do 
telefone (48) 3263-8100/8113/8140, durante o horário de expediente acima referido.  
 
1.8.  Poderão participar da presente Concorrência: 
 
1.8.1. Pessoas jurídicas de direito privado no ramo especifico anteriormente estabelecido; 
1.8.2. Que satisfaça às condições deste Edital e apresente os documentos de habilitação e 
da proposta, em envelopes distintos, sendo: ENVELOPE óAô ï Documentação e 
ENVELOPE óBô ï Proposta, na data e horário indicado neste Edital. 
 
1.9. Encontram-se impedidos de participar do presente certame as empresas interessadas 
que:   
 
1.9.1. Estejam cumprindo as sanções dos incisos III e IV do Artigo 87 da Lei Federal nº 
8.666/93 com suas alterações posteriores; 
 
1.9.2. Estejam sob o regime de falência ou concordata, ainda que decretada após a 
emissão da certidão referida na alinea 'a', do subitem 4.2.3 deste Edital;  
 
1.9.3. Tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público federal, estadual ou 
municipal;  
 
1.9.4. Que seus dirigentes sejam ocupantes de cargos de Agentes Políticos e Servidores 
públicos efetivos, comissionados, contratados, responsáveis técnicos ou subcontratados a 
qualquer título das administrações diretas ou indiretas do Município de Tijucas SC.  
 
1.10. Os licitantes que omitirem impedimentos à sua participação, na forma aqui 
estabelecida, poderão responder administrativa e penalmente pela omissão, conforme a 
legislação vigente.  
   
1.11. A participação nesta Concorrência significará a aceitação plena e irrestrita dos 
termos do presente Edital e seus anexos, assim como das disposições das leis especiais, 
quando for o caso.  
   
1.12. O presente Edital e seus anexos integram o contrato a ser firmado, como se 
transcritos nele estivessem.  
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2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
2.1. Esta licitação tem por objeto o recebimento de propostas para Contratação de 
empresa especializada para fornecimento e manutenção de placas de identificação 
de Ruas, Avenidas e Bairros e em troca, será concedido espaço para exploração 
publicitária remunerando-se do investimento, para a Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Públicos, de acordo com o com o Termo de Referência (Anexo 
VIII) parte integrante deste edital. 

2.2. A concessão será realizada conforme dispõe a Lei Municipal nº 2617/2015 (anexo VI), 
que é parte integrante do presente edital 
 
2.3. Os preços deverão ser ofertados do tipo MAIOR OFERTA, estando incluso taxas, 
fretes e demais encargos. 
 
2.4. O tipo desta licitação é o de Maior Oferta de pagamento ao Município, em reais, 
não podendo ser inferior ao valor abaixo estabelecido para cada item ofertado, que 
será pago em parcela única, no ato da assinatura do contrato, no valor de R$ 
1.000,00. 
 
2.5. A remuneração da CONCESSIONÁRIA dar-se-á pela comercialização e exploração de 
espaços de publicidade existentes nos bens, conforme preconiza o Art. 4º da Lei Municipal 
2617/2015. 
 
3.  FORMA DE AQUISIÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
3.1. A empresa deverá fornecer novas placas e fazer a manutenção das mesmas nas 
seguintes condições: 
 
3.1.1. Fornecimento de 40(quarenta) novas placas para cada ano, totalizando 160 placas, 
dentro do período de 4(quatro) anos; 
 
3.1.2. Manutenção constante durante o período de 4(quatro) anos para placas existente; 
 
3.1.3. As placas deverão ser entregues conforme estabelece a Lei Municipal 2617/2015, 
nas condições exigidas, não sendo aceitos outros tipos e modelos de placas. 
 
3.2. A realização dos serviços e produção das placas será de acordo com a solicitação da 
Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos; 
 
3.3. O prazo de execução e instalação dos conjuntos referidos nesta solicitação será de 
04(quatro) anos. 
 
3.4. Os serviços deverão ser executados no prazo até 31/12/2018, após a emissão da 
Ordem de Serviço; 
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3.5. Os prazos somente poderão ser prorrogados a juízo da autoridade competente, nas 
hipóteses previstas no artigo 57, parágrafos e incisos da Lei nº 8.666/93 e alterações, 
obrigando-se o CONTRATADO a apresentar o pedido de prorrogação nos termos e no 
prazo, devendo o pedido vir acompanhado do cronograma atualizado. A solicitação 
dilatória, sempre por escrito, protocolizada no setor de licitação (endereço no rodapé), 
fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações, 
deverá ser recebida contemporaneamente ao fato que ensejar. 
 
4. DA HABILITAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar da presente Concorrência, qualquer pessoa jurídica de direito 
privado que atenda os requisitos e apresente os documentos especificados neste edital, 
em original, ou por qualquer processo de cópia previamente autenticada por cartório ou 
servidor designado pela Administração Municipal, ou ainda por publicação em Órgão da 
Imprensa Oficial (perfeitamente legíveis), em única via. 
 
4.2. A documentação para a habilitação das pessoas jurídicas licitantes deverá constar do 
Envelope 'A', conforme segue:    
 
4.2.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
4.2.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em 
se tratando de sociedades simples ou empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
4.2.1.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País;  
4.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;  
4.2.1.4. Cédula de identidade dos administradores e dos sócios-gerentes;    
 
4.2.2. REGULARIDADE FISCAL E PREVIDENCIÁRIA 
 
4.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
4.2.2.2. Certidão Negativa Conjunta de regularidade fiscal e previdenciária perante a 
Fazenda Nacional (Portaria MF 358, de 05/09/14), com validade na data da apresentação. 
Somente será aceita a Certidão Negativa de Débito obtida através da INTERNET, ou 
fotocópia autenticada.  
4.2.2.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; (Caso o fornecedor seja considerado isento dos 
tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei). 
4.2.2.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio, bem 
como do Município de Tijucas SC, expedida pelo órgão competente;  
4.2.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ï 
FGTS;  
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4.2.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ï CNDT, conforme instituiu a Lei 
12.440/2011;  
 
4.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA    
 
4.2.3.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pela Comarca sede do 
proponente, expedida a menos de 60 (sessenta) dias da data de julgamento deste Edital;    
4.2.3.2. Declaração firmada pela licitante acerca da estrita observância do art. 7º inciso 
XXXIII da Constituição Federal, sendo que a eventual revelação do descumprimento da 
regra acarretará imediata inabilitação ou desclassificação do certame, conforme a fase em 
que se encontre;    
4.2.3.3. Declaração da licitante de que não existem superveniências de fatos impeditivos 
para sua habilitação e que não está impedida de contratar com a Administração Pública.  
 
4.3. Caso as certidões apresentadas não registrem prazo de validade previamente 
estipulado pelo órgão emissor, serão consideradas válidas por 60 (sessenta) dias, 
contados da data de sua emissão. 
 
4.4. Os licitantes que não apresentarem em forma legal e em perfeitas condições a 
documentação exigida neste item serão considerados inabilitados e excluídos das fases 
subseqüentes da Licitação, sem direito a qualquer reclamação ou indenização; 
 
4.5. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de Licitação perante a 
Administração o licitante que os tendo aceitado sem objeção, venha a apontar, depois da 
abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou irregularidades que o viciou, hipótese em 
que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
4.6. A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de 
conformidade com os §§ 1º e 2º, art. 41, da Lei 8.666/93. 
 
4.7. É reservado à Comissão Permanente de Licitação o direito de exigir a apresentação 
dos documentos originais, caso julgue necessário. 
 
5.  DA PROPOSTA   
   
5.1. A proposta, que terá validade mínima de 60 (sessenta) dias da sua apresentação, 
deverá ser apresentada em impresso próprio, contendo o número da Concorrência, o 
CNPJ, endereço, nome da empresa, datilografada ou computadorizada, sem rasuras, 
emendas, entrelinhas ou ressalvas, datada e assinada por pessoa com poderes para tanto, 
e deverá conter:  
 
5.2.  As propostas deverão obedecer, rigorosamente, os termos deste edital, não sendo 
consideradas aquelas que oferecem serviços diferentes ou que fizerem referência à 
proposta de outro proponente. 
 
5.3. Não serão considerados os itens das propostas que contiveram entrelinhas, emendas, 
rasuras ou borrões, não ressalvados. 
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5.4. Não serão admitidos cancelamentos, retificações e alterações, nas condições 
estabelecidas, uma vez abertas as propostas. 
 
5.1.2. Proposta apresentada deverá conter a qualidade do equipamento, forma de 
assistência técnica e prazo máximo para instalação do equipamento, e ainda a indicação 
das Ruas, Avenidas e Bairros e em troca, serão concedidos espaços para exploração 
publicitária. 

6.  APRESENTAÇÕES DOS ENVELOPES  
   
6.1. Para participar da presente Concorrência na condição de licitante, deverá a empresa 
interessada entregar, no Setor de Licitações, até no dia, local e hora estabelecidos neste 
Edital, os envelopes com a documentação e a proposta. Não será permitido o 
encaminhamento dos envelopes por meio de qualquer comunicação ou remessa via postal. 
Os volumes da documentação relativa à habilitação e à proposta deverão ser rubricados 
pelo representante ou preposto autorizado a representar a licitante por ocasião da abertura 
dos envelopes, na forma que segue:  
   
6.1.1. Envelope 'A' - "HABILITAÇÃO"    
A documentação para habilitação deverá ser apresentada em uma via, em envelope 
lacrado e indevassável, rubricado no fecho, contendo em destaque, em sua parte externa, 
as palavras:  
   
'À COMISSÃO DE LICITAÇÕES  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS SC 
ENVELOPE 'A'- HABILITAÇÃO  
EDITAL Nº 205/PMT/2018 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/PMT/2018 
NOME/RAZÃO SOCIAL: ____________________________________'  
    
6.1.2. Envelope 'B' - "PROPOSTA"  
A Proposta deverá ser apresentada em duas vias, em envelope lacrado e indevassável, 
rubricado no fecho, contendo em destaque, em sua parte externa, as palavras:  
   
'À COMISSÃO DE LICITAÇÕES  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS SC  
ENVELOPE 'A'- HABILITAÇÃO  
EDITAL Nº 205/PMT/2018 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/PMT/2018 
NOME/RAZÃO SOCIAL: ____________________________________'  
 
7. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO  
   
7.1. Na data e hora para entrega dos envelopes A e B, o licitante poderá se fizer presente 
através de seu representante legal ou preposto devidamente credenciado.  
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7.2. Na hora aprazada, a Comissão procederá à abertura dos envelopes relativos à 
habilitação, conferindo todos os documentos, singularmente, rubricando-os e 
encaminhando-os aos licitantes para examiná-los e rubricá-los.  
 
7.3. Se julgar conveniente, a Comissão de Licitações poderá suspender a licitação, em 
qualquer uma das suas fases, para efetivar as análises indispensáveis e desenvolver as 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
internamente, preestabelecendo data e hora para divulgação preliminar do resultado da 
etapa que estiver em julgamento.  
 
7.4. Serão inabilitados os licitantes que não fornecerem todos os documentos exigidos ou 
se estiverem ilegalmente formalizados, com vigência vencida ou em desconformidade com 
o edital.  
 
7.5. Na hipótese de interposição de recurso, suspender-se-á a sessão lavrando-se ata para 
efeito de observância do prazo recursal nos termos da Lei 8.666/93.  
 
7.6. Encerrada a fase de habilitação preliminar, pelo julgamento definitivo ou pela renúncia, 
por parte dos licitantes, do direito de recorrer, a Comissão devolverá os envelopes com as 
propostas, devidamente fechados, aos participantes julgados inabilitados.  
 
7.7. Concluído o processo de habilitação a Comissão providenciará a abertura dos 
envelopes com as propostas das empresas consideradas habilitadas.  
 
7.8. A proposta uma vez aberta é irretratável e irrenunciável, e ao licitante inadimplente 
serão aplicadas as penalidades previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, respeitando o disposto no seu art. 43, § 6º. 
 
8. FORMA DE AVALIAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO 
 
8.1. A adjudicação se dará com a observância das condições deste Edital de Concorrência 
e dos critérios exigidos nos itens seguintes.  
   
8.2. Preliminarmente, a Comissão procederá à abertura dos envelopes, conferindo a 
regularidade das propostas, rubricando-as e encaminhando-as aos licitantes para aferi-las 
e rubricá-las. 
 
8.3. A remuneração da Concessionária dar-se-á pela comercialização e exploração de 
espaços de publicidade existentes nos bens, conforme preconiza o Art. 4º da Lei 
2617/2015. 
 
8.4. O tipo desta licitação é o de Maior Oferta de pagamento ao Município, em reais, 
não podendo ser inferior ao valor abaixo estabelecido para cada item ofertado, que 
será pago em parcela única, no ato da assinatura do contrato, no valor de R$ 
1.000,00. 
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8.5. Havendo divergência entre o valor e número apresentado na proposta por algarismo 
ou escrito por extenso, considerar-se-á válido apenas o número ou valor escrito por 
extenso.  
 
8.6. No caso de absoluta igualdade entre as propostas será escolhido o proponente com 
sede no Município, no Estado de Santa Catarina e Nacional, nesta ordem; 
 
8.7. Persistindo o empate será decidido por sorteio, em ato público, para o qual todos os 
licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
 
8.8. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste edital, ou 
as consideradas inexeqüíveis, por impossibilidade de serem executadas na forma 
proposta.  
   
8.9. A Prefeitura Municipal de Tijucas/SC se reserva no direito de pedir novos detalhes em 
conseqüência das propostas apresentadas, assim como revogar ou anular a licitação, no 
todo ou em parte, ou transferi-la a seu critério, sem que por esse motivo os concorrentes 
tenham direito a qualquer indenização ou reclamação.  
 
9. DA IMPUGNAÇÃO DO PRESENTE EDITAL  
   
9.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou 
nulidade relativas à aplicação da Lei 8.666/93, devendo protocolar a impugnação junto ao 
Setor de Protocolos, no Paço Municipal, endereçado para o Setor de Licitações, até 05 
(cinco) dias úteis antes da data estabelecida para a entrega dos documentos, devendo a 
Comissão de Licitações julgar e responder a impugnação em até 03 (três) dias úteis.  
   
9.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital no que for pertinente à 
Administração Pública, o interessado que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder 
a data estabelecida para a entrega dos documentos.   
   
9.3. Em qualquer ocasião, antecedendo a data fixada para apresentação dos documentos, 
a Comissão de Licitações poderá, por sua iniciativa ou em conseqüência de respostas 
fornecidas a solicitações de esclarecimentos, modificarem o Edital, observando o disposto 
no § 4°, do art. 21, da Lei 8.666/93, quando for o caso.  
 
10. DO DIREITO AO RECURSO 
   
10.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei 8.666/93, cabem neste 
processo licitatório:   
10.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata, nos casos de:  
10.1.1.1. Habilitação e inabilitação do licitante;  
10.1.1.2. Julgamento das propostas;  
10.1.1.3. Anulação ou revogação da licitação;  
10.1.1.4. Nos demais casos previstos na lei 8.666/93;   
10.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico;   
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10.1.3. Pedido de reconsideração da decisão do Prefeito Municipal, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis da intimação do ato, na hipótese de declaração de inidoneidade.  
   
10.2. O recurso previsto no subitem 10.1.1, letras 'a' e 'b' terá efeito suspensivo, e os 
demais terão efeito apenas devolutivo.  
   
10.3. Os recursos deverão ser propostos por escrito e dirigidos ao Prefeito Municipal, por 
intermédio da Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-
lo subir, devidamente informado a autoridade superior, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, 
sob pena de responsabilidade. 
   
10.4. Os recursos previstos neste edital deverão ser datilografados ou digitados, 
devidamente fundamentados e assinados por representante legal da concorrente ou 
procurador devidamente habilitado, não sendo conhecidos aqueles interpostos 
intempestivamente.  
 
10.5. Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
10.6. É vedada ao licitante a utilização de recurso ou de impugnações como expediente 
protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal 
comportamento, poderá a Comissão Permanente de Licitação arquivar sumariamente os 
expedientes ou, se for o caso, propor a aplicação ao autor às sanções cabíveis. 
 
10.7. Os recursos interpostos fora do prazo legal, não serão levados em consideração. 
 
10.8. A Prefeitura do Município de Tijucas SC reserva-se no direito de revogar a licitação 
no caso de conveniência administrativa ou em nome do interesse público, e no de anular a 
licitação nos casos previstos em lei, sem que tal ato possa gerar obrigação de indenização, 
ressalvando-se apenas o direito do contratado ou proponente à indenização nos casos e 
na forma previstos na Lei 8.666/93.  
   
10.9. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
11. DO PREÇO E DO REAJUSTE 

 
11.1. Os preços deverão ser expressos em reais. 
 
11.2. Os preços deverão ser fixos e irreajustáveis, salvo o desequilíbrio financeiro; 
 
11.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, al²nea ñdò da Lei 8.666/93.  
 
11.4. No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar 
formalmente a Prefeitura de Municipal de Tijucas, devidamente acompanhada de documentos que 
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Comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à procuradoria 
jurídica do município para o devido parecer. 
 
11.5. Na ocorrência da prorrogação do prazo de vigência, será concedido reajuste dos valores 
propostos com base no Índice Geral de Preços do Mercado ï IGPM (FGV), calculado e publicado 
pela Fundação Getúlio Vargas ï FGV, o primeiro reajuste somente ocorrerá depois de decorridos 
12 (doze) meses da data de assinatura do Contrato, e assim sucessivamente, caso ocorra 
prorrogação até o prazo previsto na legislação. 

 
12. DA HOMOLOGAÇÃO E DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
PROPONENTE VENCEDOR  
  
12.1. A Comissão Permanente de Licitação publicará a classificação final, com indicação 
do vencedor do certame, depois de esgotado o prazo para recurso, e encaminhará ao 
Prefeito Municipal para homologação. 
 
12.2. O licitante vencedor terá as seguintes responsabilidades e obrigações:    
12.2.1. Deverá assinar o contrato assim que solicitado pela Prefeitura Municipal de Tijucas 
SC, ou então no prazo de 05 (cinco) dias úteis após notificação;   
 
12.2.2. Deverá cumprir todas as cláusulas e condições deste Edital e do Contrato 
correspondente;   
 
12.2.3. Operar os serviços previstos no edital durante todo o período de vigência do 
contrato; 
 
12.2.4. Sempre deverá permitir aos encarregados da fiscalização do Município livre acesso 
ao equipamento para verificar se os serviços estão sendo executados conforme o disposto 
no presente edital.    
 
12.2.5. Deverá manter e conservar, às suas custas, o bem objeto desta concorrência;   
 
12.2.6. Deverá fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou 
esclarecimentos que sejam inerentes à relação contratual decorrente deste certame;   
 
12.2.7. Deverão cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades, ou para 
o exercício delas, incluindo todas as providências necessárias à obtenção de alvarás, 
licenças ou demais exigências legais (incluindo as exigências ambientais);    
 
12.2.8. Deverá pagar todos os tributos ou encargos que incidirem sobre o equipamento ou 
as atividades ou serviços desenvolvidos pela beneficiada com a concessão de que trata 
este certame;   
 
12.2.9. Deverá responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da relação trabalhista 
e previdenciária, especialmente aqueles decorrentes do vínculo empregatício que firmar 
com seus empregados, a fim da manter as obrigações assumidas no contrato firmado com 
o Município, eximindo o Poder Público Municipal de qualquer responsabilidade, sejam 
solidária ou subsidiária;   
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12.2.10. Zelar pela boa qualidade do serviço, receber e apurar queixas e reclamações dos 
usuários; 
 
12.2.11. Todas as despesas decorrentes da confecção, instalação e manutenção dos 
equipamentos, bem como os tributos municipais, estaduais e federais incidentes correrão 
por conta do proponente vencedor; 
 
12.2.12. Não veicular publicidade relacionada com pornografia, fumo, bebidas alcoólicas, 
jogos de azar e propaganda política; 
 
12.2.13. O município poderá a qualquer momento solicitar a empresa para veicular no 
espaço alguma publicidade institucional. A empresa deverá disponibilizar em no máximo 
48 (quarenta e oito) horas após a solicitação. 
 
13. DA CONTRATAÇÃO  
   
13.1. Uma vez homologado o resultado e adjudicado objeto ao licitante vencedor, este será 
convocado para a assinatura do contrato.   
   
13.2. Ocorrendo a omissão do licitante vencedor em assinar o contrato decorrente desta 
licitação, este decairá do direito à contratação e será imediatamente convocado o segundo 
colocado, e assim sucessivamente, nas mesmas condições, conforme faculta o § 2º, art. 
64 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções cabíveis ao licitante que se recusar à 
assinatura do mesmo. 
   
13.3. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante 
vencedor, que tenham servido de base para o julgamento da Licitação, bem como as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, independentemente de transcrição. 
 
13.4. O prazo de vigência do contrato de concessão iniciará a partir da assinatura do 
contrato e terá vigência de 04 (quatro) anos, podendo ser prorrogado o direito de utilização 
do espaço a juízo da Municipalidade por igual período. 
 
13.5. Transcorridos o prazo de 04 (quatro) anos de concessão, a partir da assinatura do 
contrato, o bem referido (relógio digital) poderá ser retirado pelo Licitante Vencedor, 
obrigatoriamente deverá recuperar o espaço onde se encontrava instalado o equipamento, 
mantendo as mesmas condições quando do início da instalação. 
   
14. DAS PENALIDADES  
 
14.1. Pelo descumprimento, pelo licitante vencedor, das disposições deste Edital ou da 
legislação vigente, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, isoladas ou 
conjuntamente com outras previstas na Lei 8.666/93:   
 
14.1.1. Advertência expressa e escrita;  
14.1.2. Multa a ser arbitrada em valor até 10% (dez por cento) do valor do objeto da 
concessão;  
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14.1.3. Impedimento de participar de qualquer processo licitatório efetuado pela Prefeitura 
do Município de Tijucas, pelo período de 02 (dois) anos da data da notificação;  
14.1.4. Declaração de inidoneidade;  
   
14.2. As penalidades apontadas no item 14.1 serão aplicadas somente após devidamente 
apurados os fatos, encerrado processo administrativo competente, onde será oportunizado 
o direito ao contraditório e a ampla defesa.  
     
15. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
   
15.1. O Município de Tijucas, através da Secretaria de Transporte, Obras e Serviços 
Urbanos e do Prefeito Municipal ou de outro órgão a ser delegada tal competência, deverá:  
 
15.1.1. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;  
 
15.1.2. Revogar a concessão no descumprimento da legislação municipal, deste Edital, do 
Contrato ou da Proposta apresentada;  
 
15.1.3. Fiscalizar a utilização do bem objeto da concessão;  
 
15.1.4. Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;  
 
15.1.5. Fiscalizar e acompanhar os propósitos manifestados pelo proponente na proposta 
referente ao presente instrumento.  
   
16.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. O Município de Tijucas poderá tolerar o não cumprimento de alguma exigência de 
caráter eminentemente burocrático, descrito no presente edital, desde que tal tolerância 
venha em defesa dos interesses do Município e não se constitua num desvio substancial 
da proposta. 
 
16.2. Nenhuma indenização será devida as licitantes em razão da elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa ao presente Edital. 
 
16.3. A apresentação da proposta implica na aceitação plena e total das condições deste 
Edital, sujeitando-se a licitante as sanções previstas nos artigos 87 e 88 da Lei 8.666/93. 
 
16.4. A apresentação da PROPOSTA será considerada como evidência de que o Licitante 
examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, e obteve informações sobre 
qualquer ponto duvidoso antes de apresentá-la, e considerou que os elementos desta 
licitação lhe permitam a elaboração de uma proposta totalmente satisfatória. 
 
16.5. O licitante vencedor assumirá integralmente e exclusivamente todas as 
responsabilidades no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e 
todos os demais encargos que por ventura venham a incidir sobre o objeto do presente 
Edital. 
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16.6. No caso de necessidade de alteração deste Edital, antes do dia e hora marcados 
para abertura das propostas, poderá ocorrer prorrogação, respeitando-se o número de dias 
decorridos a partir do último aviso publicado e utilizando-se dos meios anteriormente 
adotados para a nova divulgação. 
 
16.7. É facultada a Comissão Permanente de Licitação em qualquer fase da Licitação, a 
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a completar a instrução do processo. 
 
16.8. A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar parecer técnico interno ou 
externo em qualquer fase da presente licitação. 
 
16.9. Onde este Edital for omisso, prevalecerão ou termos da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, reservando-se ainda ao Município de Tijucas SC, o direito de 
revogar no todo ou em parte o presente Edital, sem que dessa sua decisão possa resultar, 
em qualquer caso, reclamação ou indenização por parte das licitantes. 
    
16.10. Os anexos integram o presente edital para todos os efeitos, como se nele 
estivessem transcritos, sendo os seguintes anexos: 
 
I ï Modelo de Credenciamento; 
II ï Modelo de Declaração de Idoneidade; 
III ï Modelo de Declaração Emprego Menor; 
IV ï Modelo de Declaração de Conhecimento do local; 
V - Termo de Desistência (facultativo); 
VI ï Cópia da Lei Municipal nº 2617, de 11 de novembro de 2015; 
VII ï Minuta de Contrato; 
VIII ï Termo de Referência. 
 
17. DA CONSULTA, DAS INFORMAÇÕES, DA AQUISIÇÃO E DA PUBLICIDADE 
 
17.1. Os interessados na aquisição do Edital e seus anexos poderão obter cópia junto ao 
Setor de Licitações, no endereço sito à Rua Coronel Buchelle, nº 01, Centro, Tijucas/SC., 
das 07h00min às 13h00min ou próprio site do Município: www.tijucas.sc.gov.br 
 
17.2. Simples esclarecimentos e dúvidas poderão ser suscitados de segunda a sexta-feira, 
das 07h00min às 13h00min, através do telefone (48) 3263-8100, ou pessoalmente no 
Setor de Licitações, quando também se oportunizará a consulta ou aquisição do edital e 
documentos, na forma dos demais itens acima.  
 
17.3. Os esclarecimentos de dúvidas de caráter técnico ou legal sobre o presente Edital 
deverão ser objeto de consulta por escrito a Comissão de Licitação Permanente, em até 02 
(dois) dias antes da data de abertura da Licitação, protocolando no mesmo endereço e no 
horário de expediente. A Comissão responderá às questões formuladas através de e-mail, 
dirigido a todos os interessados que tenham retirado o Edital, apresentando a pergunta 
formulada e sua respectiva resposta, antes da data marcada para a entrega dos 
envelopes. 
 

http://www.tijucas.sc.gov.br/
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17.4. E para que ninguém possa alegar ignorância é o presente Edital afixado no Mural da 
Prefeitura Municipal de Tijucas SC, publicado no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina e no Diário dos Municípios. 
  
18. DO FORO JUDICIAL 
 
O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o processo licitatório de que trata 
este edital, é o da Comarca de Tijucas, Estado de Santa Catarina. 
 
Prefeitura Municipal de Tijucas, 04 de outubro de 2018.  

 
 
 

Adalto Gomes 
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 
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ANEXO I 
(MODELO DE CREDENCIAMENTO) 

 
EDITAL Nº 205/PMT/2018 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/PMT/2018 
 

 

 

 

Pela presente credenciamos o Sr........................, portador da cédula de identidade com RG 

Nº.............para participar em procedimento licitatório, consistente no Edital nº 

097/PMT/2018, Concorrência nº 003/PMT/2018 podendo praticar todos os atos inerentes 

ao referido procedimento, no que diz respeito aos interesses da Representada. 

 

Tijucas (SC),......de..................de 2018. 

 

____________________ 

Representada 
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ANEXO II 
(MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE) 

 
EDITAL Nº 205/PMT/2018 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/PMT/2018  
 

 

 

A/C COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

               Declaro, sob as penas da Lei, para fins do Edital nº 205/PMT/2018, Concorrência 

nº 006/PMT/2018, que a empresa.................. não está sob os efeitos da penalidade 

administrativa de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

termos do inciso IV, do art. 87, da Lei 8.666/93, bem como que comunicarei qualquer fato 

ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a 

atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade 

econômico-financeira. 

 

(data, nome e assinatura do representante) 
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ANEXO III 
(MODELO DE DECLARAÇÃO EMPREGO MENOR) 

 
EDITAL Nº 205/PMT/2018 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/PMT/2018  
 
 

A/C Comissão de Licitações. 

 

.........................(licitante), inscrito no CNPJ nº ............., por seu representante legal 

Sr(a)............., portador(a) da Carteira de Identidade nº .................e do CPF nº 

...................., DECLARA, para fins do dispositivo no inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666, 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz(..). 

 

               (data, nome e assinatura do representante) 
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ANEXO IV 
(MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL) 

 
EDITAL Nº 205/PMT/2018 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/PMT/2018  
 

 

A/C Comissão de Licitações. 

 

               ........................(licitante), inscrito no CNPJ nº ............., por seu representante 

legal Sr(a)............., portador(a) da Carteira de Identidade nº .................e do CPF nº 

...................., DECLARA que tem pleno conhecimento do local da concessão e demais 

peculiaridades, bem como da legislação que regulamenta a matéria (Lei Municipal 

2617/2015, de 11 de novembro de 2015) e que se sujeita a todas as condições 

estabelecidas no Edital nº 097/PMT/2018, Concorrência nº 003/PMT/2018. 

 

                (data, nome e assinatura do representante) 
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ANEXO V 
(MODELO DE TERMO DE DESISTÊNCIA) 

 
EDITAL Nº 205/PMT/2018 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/PMT/2018  
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS ï SC 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
 
 

TERMO DE DESISTÊNCIA 
 
 

                    A empresa abaixo assinada, participante do Edital nº 205/PMT/2018, 

Concorrência nº 006/PMT/2018, declara que, habilitada, não pretende recorrer da decisão 

da Comissão de Licitações, que julgou os documentos de habilitação das empresas 

participantes, desistindo assim, expressamente, do direito de recurso e do prazo respectivo 

e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à 

abertura dos envelopes de propostas das empresas licitantes habilitadas. 

                    ........................... 

                    Nome do representante legal 

                    Carimbo da empresa(com o CNPJ) 

 

Observação: Buscando agilizar os procedimentos licitatórios, solicitamos a gentileza de 

nos enviar o presente Termo de Desistência a fim de procedermos, no mesmo dia, a 

abertura dos 02(dois) envelopes ï Habilitação e Propostas de Preços. 

O mesmo poderá ser anexado ao envelope nº 01 ï Habilitação. 
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ANEXO VI 

EDITAL Nº 205/PMT2018 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/PMT/2018 

 
 

(CÓPIA DA LEI MUNICIPAL Nº 2617/2015) 

DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO DE 
EXPLORAÇÃO PUBLICITÁRIA NAS PLACAS 
INDICATIVAS DE NOMES DE RUAS E A 
CONCESSÃO DE EXPLORAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE ATRAVÉS DA 
SUA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO À 
INICIATIVA PRIVADA. 

Prefeito Municipal de Tijucas, faço saber a todos os habitantes deste Município, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono esta Lei: 

Art. 1º Fica a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos, por meio da 
DITRAN - Diretoria de Trânsito e Transportes, autorizada a conceder a permissão do uso 
de espaço publicitário sobre o modelo padrão de equipamento urbano, denominados 
"placa de indicação de ruas" e "placa indicativa de informações de interesse público e 
publicidade", com base nesta Lei. 

Art. 2º As placas serão colocadas nas ruas indicadas pela DITRAN, devendo obedecer às 
especificações técnicas dispostas no anexo desta Lei. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, regular e alterar as 
especificações técnicas das placas dispostas nesta Lei. 

Art. 3º Só será considerado e permitido o modelo de placa de identificação de ruas e 
indicativa de informações de interesse público para fins de permissão de uso publicitário, o 
equipamento que atender integralmente o proposto no anexo desta lei, no que se referem 
às dimensões (tamanho que permita a sua leitura e visualização), materiais, cores, texturas 
e demais especificações. 

Art. 4º Será possível a permissão e exploração comercial de uso dos espaços publicitários 
e de propaganda sobre as placas de identificação de ruas e indicativa de informações de 
interesse público e publicidade, mediante processo licitatório, às pessoas jurídicas 
capacitadas de instalar, manter e explorar estes espaços, a título precário e oneroso. 
 
Parágrafo único. A tarifa do serviço público prestado será fixada pelo preço da proposta 
vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas na Lei nº 8.987/95 e 
suas alterações, no edital de licitação e no contrato administrativo. 
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Art. 5º A permissão de uso para explorar comercialmente das placas de identificação de 
ruas e indicativa de informações de interesse público e publicidade será condicionada ao 
fornecimento das placas, bem como à instalação, manutenção, limpeza e substituição 
quando se fizer necessária, com todos os ônus para a Contratada. 

Parágrafo único. Fica expressamente proibida a divulgação de comercial de marcas de 
bebidas, cigarros, exploração sexual ou qualquer outro produto nocivo à saúde. 

Art. 6º Findo os contratos com as empresas permissionárias que se utilizarem de 
publicidade sobre as placas de identificação de ruas e indicativa de informações de 
interesse público e publicidade, todo acervo relativo ao objeto do edital que lhe deu origem, 
passará, automaticamente, à posse e propriedade do Município de Tijucas, sem quaisquer 
ônus ou direito à indenização, o qual ficará incumbido das obrigações condicionadas ao 
caput do artigo anterior. 

Art. 7º Será vedado às permissionárias vencedoras dos processos licitatórios referidos 
nesta Lei, transferir, ceder, locar, sublocar ou delegar a outro patrocinador, o objeto 
licitado, sem a devida permissão da DITRAN. 

Art. 8º A permissionária fica obrigada a manter sob suas expensas, os postes e placas em 
perfeito estado de conservação, obrigando-se a corrigir e substituir total ou parcialmente 
aqueles em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções. 

Art. 9º A DITRAN deverá apresentar planta de localização das áreas urbana onde as 
placas serão instaladas, estabelecendo o número máximo de placas disponíveis a esta 
modalidade de exploração de propaganda. 

Art. 10 Após a realização do processo licitatório para permissão de uso de que trata esta 
Lei, a DITRAN deverá nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 8.897/95, expedir o Termo 
de Permissão de Uso, devendo este conter os locais, quantidades e prazos a serem 
cumpridos para instalação das referidas placas. 

Art. 11 A DITRAN deverá fiscalizar o cumprimento das pessoas jurídicas permissionárias, 
notificando-as por escrito, de quaisquer irregularidades de uso das placas de identificação 
de ruas, assim como pela falta de pagamento da tarifa fixada. 

Parágrafo único. O não cumprimento ao disposto neste artigo, decorridos mais de 15 
(quinze) dias do prazo estipulado serão aplicadas multas por infrações, de acordo com a 
gravidade da infração, de 01 (uma) a 10 (dez) UFM`s, quando não preferir optar pela 
revogação da concessão. 

Art. 12 O Município de Tijucas não terá qualquer responsabilidade, tampouco responderá 
solidariamente com a permissionária por qualquer litígio que haja nas relações comerciais 
dessa com terceiros por força dessa permissão. 
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§ 1º O Município de Tijucas não será responsável por quaisquer danos e, ou indenizações 
que eventualmente venham a ocorrer a terceiros, decorrentes de atos das permissionárias, 
de seus representantes, empregados, prepostos ou de seus equipamentos. 

§ 2º Caberá à permissionária, a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e demais resultantes da execução, da implantação e 
manutenção da permissão que trata a presente Lei. 

Art. 13 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14 Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Tijucas, 11 de Novembro de 2015 

 
VALÉRIOTOMAZI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO VIII 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

EDITAL Nº 205/PMT/2018 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/PMT/2018 
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